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Art. 3º Os recursos referentes à habilitação de novos leitos
de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), Leitos em Enfermaria de
Longa Permanência, Unidade de Terapia Intensiva Coronariana
(UCO), qualificação de UPA, habilitação e qualificação de Centrais
de Regulação e Unidades do SAMU, custeio de Salas de Estabi-
lização e habilitação de equipes de Atenção Domiciliar, serão in-
corporados aos limites do Estado e Municípios mediante visitas téc-
nicas e/ou habilitações, de acordo com o previsto nas portarias es-
pecíficas de cada componente.

Art. 4º O cadastramento no Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (CNES) de novos leitos de UTI habilitados e/ou
qualificados, novas UPA habilitadas e/ou qualificadas, novas centrais
de regulação do SAMU e unidades do SAMU habilitadas e/ou qua-

lificadas e o cadastramento das equipes de atenção domiciliar deverão
ocorrer de acordo com as portarias específicas.

Art. 5º Os leitos novos e já existentes qualificados deverão
ser cadastrados no CNES, nos quantitativos previstos nos planos de
ação, no prazo de 30 (trinta) dias após o início da vigência desta
Portaria.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, aos Fundos de
Saúde do Estado e Municípios do Pará, do valor mensal corres-
pondente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no Anexo
II a esta Portaria, de acordo com as competências estabelecidas.

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto do Anexo II a esta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção
à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Com-
plexidade.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DO PARÁ E MUNICÍPIOS (ETAPA
I)

IBGE MUNICÍPIO TO TA L
150010 ABAETETUBA 2.730.000,00
150020 ACARÁ 1.560.000,00
150030 AFUÁ 420.000,00
150040 ALENQUER 1.560.000,00
150050 ALMEIRIM 420.000,00
150060 A LTA M I R A 6.583.433,13
150080 ANANINDEUA 69.487.124,24
150070 ANAJÁS 420.000,00
150085 ANAPU 130.650,00
150090 AUGUSTO CORREA 130.650,00
150095 AURORA DO PARÁ 420.000,00
1 5 0 11 0 BAGRE 420.000,00
150140 BARCARENA 2.753.400,00
150150 BELÉM 86.422.197,49
150170 BENEVIDES 1.690.650,00
150170 BRAGANÇA 12.423.775,00
150178 BREU BRANCO 1.560.000,00
150172 BRASIL NOVO 130.650,00
150180 BREVES 7.848.000,00
150200 CACHOEIRA DO ARARI 420.000,00
150195 CACHOEIRA DO PIRIÁ 130.650,00
150210 CAMETÁ 2.730.000,00
150220 C A PA N E M A 6.375.498,00
150230 CAPITÃO POÇO 1.690.650,00
150240 C A S TA N H A L 22.149.721,12
150250 C H AV E S 420.000,00
150260 COLARES 195.000,00
150270 CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 1.193.400,00
150280 CURRALINHO 420.000,00
150290 CURUÇÁ 550.650,00
150293 DOM ELISEU 1.560.000,00
150307 GARRAFÃO DO NORTE 550.650,00
150310 GURUPÁ 420.000,00
150320 IGARAPÉ - AÇU 559.650,00
150330 IGARAPÉ-MIRIM 2.730.000,00
150340 INHANGAPI 130.650,00
150345 IPIXUNA DO PARÁ 1.690.650,00
150350 IRITUIA 195.000,00
150360 I TA I T U B A 3.159.000,00
150370 ITUPIRANGA 1.560.000,00
150380 JACUNDÁ 1.560.000,00
150405 MÃE DO RIO 130.650,00
150410 MAGALHÃES BARATA 130.650,00
150420 MARABÁ 13.261.606,09
150430 MARACANÃ 130.650,00
150440 M A R A PA N I M 130.650,00
150442 MARITUBA 11 . 5 2 9 . 6 5 0 , 0 0
150445 MEDICILÂNDIA 130.650,00
150450 MELGAÇO 420.000,00
150470 MOJU 1.560.000,00
150480 MONTE ALEGRE 1.560.000,00
150490 MUANÁ 420.000,00

150506 NOVO REPARTIMENTO 1.560.000,00
150530 ORIXIMINÁ 1.560.000,00
150540 NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ 550.650,00
150548 NOVO PROGRESSO 420.000,00
150550 ÓBIDOS 420.000,00
150553 OURÉM 550.650,00
150548 PA C A J Á 550.650,00
150550 PA R A G O M I N A S 2.860.650,00
150553 PA R A U A P E B A S 12.528.440,00
150570 PONTA DE PEDRAS 420.000,00
150580 P O RT E L 420.000,00
150590 PORTO DE MOZ 420.000,00
150590 PORTO DE MOZ 2.860.650,00
150613 REDENÇÃO 1.708.376,10
150620 SALINÓPOLIS 559.650,00
150630 S A LVAT E R R A 420.000,00
150635 SANTA BÁRBARA DO PARÁ 430.650,00
150640 SANTA CRUZ DO ARARI 420.000,00
150650 SANTA IZABEL DO PARÁ 3.338.400,00
150660 SANTA MARIA DO PARÁ 130.650,00
150670 SANTANA DO ARAGUAIA 1.560.000,00
150680 S A N TA R É M 17.251.091,73
150690 SANTARÉM NOVO 130.650,00
150710 SÃO CAETANO DE ODIVELAS 420.000,00
150715 SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 195.000,00
150720 SÃO DOMINGOS DO CAPIM 130.650,00
150730 SÃO FÉLIX DO XINGU 1.560.000,00
150747 SÃO JOÃO DE PIRABAS 130.650,00
150760 SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 1.690.650,00
150770 SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 420.000,00
150780 SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 420.000,00
150790 SOURE 420.000,00
150795 TA I L Â N D I A 1.560.000,00
150800 TO M É - A Ç U 1.560.000,00
150803 T R A Q U AT E U A 130.650,00
150808 TUCUMÃ 195.000,00
150810 TUCURUÍ 4.887.195,15
150812 ULIANÓPOLIS 130.650,00
150815 URUARÁ 1.690.650,00
150830 VISEU 1.690.650,00
150840 XINGUARA 1.560.000,00

TO TA L 346.769.108,05

ANEXO II

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DO PARÁ E MUNICÍPIOS PARA
REPASSE A PARTIR DA COMPETÊNCIA MAIO/2012

IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VA L O R
150060 A LTA M I R A E S TA D U A L 2.361.635,13
150080 ANANINDEUA E S TA D U A L 3.600.000,00
150080 ANANINDEUA M U N I C I PA L 2 6 . 9 0 6 . 11 2 , 2 4
150150 BELÉM M U N I C I PA L 18.023.053,28
150170 BRAGANÇA E S TA D U A L 3.878.125,00
150180 BREVES M U N I C I PA L 1.200.000,00
150240 C A S TA N H A L M U N I C I PA L 5.159.406,12
150420 MARABÁ M U N I C I PA L 2.192.800,00
150420 MARABÁ E S TA D U A L 1.372.716,09
150442 MARITUBA M U N I C I PA L 6.041.000,00
150553 PA R A U A P E B A S M U N I C I PA L 3.474.800,00
150613 REDENÇÃO E S TA D U A L 1.055.996,10
150680 S A N TA R É M M U N I C I PA L 1.833.834,18
150680 S A N TA R É M E S TA D U A L 1.055.897,55
150810 TUCURUÍ M U N I C I PA L 1.728.195,15

TO TA L 79.883.570,84

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 2 DE AGOSTO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 342ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 25 de julho de 2012, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos de ressarcimento ao
SUS:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
3 3 9 0 2 . 0 8 2 1 5 6 / 2 0 11 - 5 7 AME ASSISTÊNCIA MÉDICA A EMPRESAS

LT D A
DIGES pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES

que determinou o pagamento das AIHS nº 3107110227584 (competência 10/2007),
3107111146942 (competência 11/2007) e 3107500157905 (competência 10/2007)

33902.360479/2010-14 AMHPLA COOPERATIVA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA

DIOPE pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS

33902.155744/2005-79 AMICO SAÚDE LTDA DIGES pelo conhecimento e não provimento do recurso de 2ª instância, mantendo integralmente
a decisão da DIDES que determinou o pagamento da AIH nº 2781281943 (competência
10/2003)

33902.282521/2010-41 ASSOCIAÇÃO POLICIAL DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

DIPRO pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

33902.053747/2005-79 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANEB

DIPRO pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS

3 3 9 0 2 . 3 7 5 5 5 4 / 2 0 11 - 1 4 CENTRO CLÍNICO CANOAS LTDA DIOPE pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

33902.349868/2010-81 CIRCULO OPERÁRIO CAXIENSE DIGES pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

33902.360324/2010-59 CLÍNICA SANTA HELENA LTDA DIPRO pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

3 3 9 0 2 . 0 0 8 11 2 / 2 0 0 7 - 8 9 FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO DO ACRE,
AMAPÁ, AMAZÔNAS, PARÁ, RONDÔNIA E
RORAIMA.

DIPRO pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da
DIDES que determinou o pagamento das AIHS
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